
BseasTO na 392 as 01 a& « z u s  967

Coneacie taa i.'rae§o Ideal do tsnrea» qua coas- 
tifcus a Quatísa 2-M/ürban&.

0  HSSSSITO íffilIC lPA I. DB p fe ? 0  78JB 0, usando 
das atsibolqSes 900 lhe «mfera o artigo J% £t m  XXI, cio Osereto-IM 
Federal «a 5 039» d@ 21 cia setembro da 1 $i3* « tendo ma vista o dis­
posto ao Seemto Municipal a» 3W*» de 22 de novembro da 1 967»

O B G R S S A *

Art. 1 8 - 1  eoaeeüMa a m M m & M ã M m M ___
SEGUROS m m *f & fm & fa  M m X da 8/1*000 (0K0 Htt AVOS), do fcerraao 
p i  constituo a Qmdiá 2 ^ S í i m m f « á i  Í3ditiú o antigo líaroado PtU 
bliee Municipal* cujo terreno »«da 2Í4fOO por 38 *0 0 metros» c m  os se» 
gotntea Misitasâ ao Morte* a faixa d# aeosso áencmdn&da Travessa G m »  
p&m$ m  Sul* pala m  Henrique Bl&af a teste» pela m s  dosa do Mea» 
earf a Oeste» pala” Avenida FresAdeate Betra*

Art* 2« » A eaneessao da uso cio terreno 0 espaço 
aáreé solara à. ama em questão I destinada & ooaaiituiçao de eondmfrçl 
O» para fia» de edificaçSo*

Art* 3& - 0 eemeessionario se ocriga a construir 
Ü M m È m â M M . M k  ® »*•«> o projeto de construção aprova­
do pala Prefeitura Mmleipal*

Art* h® <* A presente Concessão ser! cancelada* 
desde que seja transferida a benfeitoria» eaqpedindo-ae nova concas«* 
alo em favor do novo condomiito#

Art* 5® » 0 eoMftssiCKiftrlo fiea desde logo imiti 
do im posse da fração do terreno objeto do presente decreto* obrigado 
consequentemente, ao pagamento da todos os impostos e taxas qua inei- 
âam ou vanfeM incidir sobro a mesma* a partir desta data*

Art* 68 «*■ 0 concessionário fiea obrigado a aprs- 
eeatur à Prefeitura Municipal» dentro do praso de 30 (TRINTA) dias* o 
contrato de construção a que se rmfere o artigo 3 a, sob pena âe c&nqg 
lamento da coacesslo*

Art* 7$ « 0 presente Decrete entrara em vigor na
date da. s m  publicação» r© vogadas m  disp^si

Velho, 01 de
Xri«eu 
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